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A CAMARA MUNICIPAL DE CAGU, Estado de Goiés", "aprovou; e-éu; Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o desmembramento de lotes existentes dentro'dos limites
do perimetro urbano de Cagu, sempre que 0 desmembramento nédo resultarem
lotes com area inferior a 160m2 (cento e sessenta metros quadrados) e testada
inferior a 6,00m (seis metros).

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado ‘a,.bﬁaﬂixa.r.qentrdd’o
prazo de 30 (trinta) dias, decreto regulamentando a presente-Lei. '

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo e tera \)igéncia pelo
prazo de 30 (trinta) dias. dlen s e

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢coes em contréfio.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Cacu, aos Vg dias do més de
margo de 2008. S s E— ;

Ver. Elads José de Freitas

Justificativa:

A presente matéria faz-se necessaria pelo fato de existirem em nossa Cidade
proprietarios de terrenos que precisam regularizar seus iméveis, inclusive, com
construgdes edificadas com érea inferior ao permitido pela atual legislacéo, fator
este que vem obstando a regularizagéo frente ao Cartério Imobiliario, portanto, €
necessaria a mudanga ora proposta.

Contamos com o apoio irrestrito dos nbbres colegas na aprovagéo da matéria em
epigrafe.
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Poder Legislativo
Céimara Municipal de Caqu-GO
Comissio de Constituicdo, Justica e Redacéo.

Projeto de Lei n° 13/09, de 03/03/2009.
Autoria: Prefeito Municipal

“Dispde sobre desmembramentos de
lotes urbanos na Cidade de Cagu

e da outras providéncias ”.

Relatério:

-
O presente Projeto de Lei dispde sobre desmembramentos de lotes urbanos na
Cidade de Cagu e da outras providéncias. Observa-se que o teor da matéria em
estudo visa estabelecer regra tempordria para proprietarios de iméveis urbanos
promoverem o desmembramento de suas éreas observando os limites estabelecidos.
O artigo 30, da Constituicdo Federal delega aos Municipios o poder para legislar sobre
assuntos de interesse local, em especial sobre regras para o parcelamento do solo
urbano. De modo que a matéria é absolutamente legal e constitucional podendo
prosseguir em tramitag&o o devido processo legislativo. Quanto a ser ou n&o justa a
matéria, entendemos sé-la, haja vista que estara a atual administrag&o municipal, caso
tenha aprovagdo a presente matéria, prestando verdadeiro servico de possibilitar a
pacificacéo legal das situacdes imobilidrias urbanas de fato existentes em nossa
cidade e que carecem de meios e medidas legais para desmembramento. A redagéo
gramatical usada é satisfatoria.
Pelo exposto, manifestamos no sentido de sermos FAVORAVEIS & aprovagéo da
matéria.

E o Parecer.

Sala das Comissdes da Camara Muh'ié\lpal de Cagu, aos 16 dias do més de margo

do ano de 2009. M
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Poder Legislafivo

Céimara Municipal de Caqu-GO

Comissdo de Obras, Servicos Publicos e Urbanismo.

Projeto de Lei n° 13/09, de 03/03/2009.
Autoria: Prefeito Municipal

“Dispde sobre desmembramentos de
lotes urbanos na Cidade de Cagu

e dé outras providéncias ”.

. Relatério:

O presente Projeto de Lei dispde sobre desmembramentos de lotes urbanos na
Cidade de Cacu e dé outras providéncias. Compete a esta Relatoria, pelas
competéncias delegadas pelo Regimento Interno & Comiss&o que nds integramos
observar se o que decorreréd da matéria néo estara em confronto com o que dispde a
legislacdo inerente as edificagdes urbanas ou ao Codigo de Posturas do Municipio.
Como a matéria ndo trata de caso especifico ndo ha razéo para discordar da
aprovacdo da matéria, ficando a cargo do Departamento de Fiscalizagéo do Municipio
o devido zelo para cada caso especifico que se encaixar dentro dos limites de
desmembramento fixados por esta matéria.

Pelo exposto, manifestamos no sentido de sermos FAVORAVEIS & aprovagéo da
matéria em apreco.

E o Parecer.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Cagu, aos 16 dias do més de
marc¢o do ano de 2009.
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Vereador Agnaldo Teodoro da Silva
Relator
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